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EDITAL CONVITE N.º 01/2025 

Convocação para Manifestação de Interesse na Função de Casal de Festeiros ou 
Festeiro(a) da Festa do Rosário 2026 – 150 Anos 

A Irmandade Nossa Senhora do Rosário de Catalão, por meio de sua Diretoria Executiva, no uso 
de suas atribuições estatutárias, vem por meio deste convidar os fiéis, devotos e toda a 
comunidade a apresentarem manifestações de interesse para compor, na condição de Casal de 
Festeiros ou Festeiro(a), a coordenação e apoio da Festa do Rosário 2026, ano em que se 
comemora o Jubileu de 150 anos de existência da Irmandade. 

1. Finalidade 

O objetivo deste edital é abrir o período para que interessados possam se apresentar formalmente 
à Irmandade, demonstrando seu compromisso com a fé, a tradição, o respeito à cultura das 
congadas e, sobretudo, com o cumprimento das diretrizes definidas pela Irmandade, que será a 
responsável direta pela condução das decisões e organização geral da festividade. 

2. Período de Manifestações 

O período de recebimento de solicitações inicia-se em 01 de Agosto de 2025 e seguirá até 31 de 
Agosto de 2025. Caso não haja interessados ou não seja possível confirmar um casal até esta data, 
a própria Irmandade assumirá oficialmente a função de festeira da Festa do Rosário de 2026. 

3. Requisitos 

Os interessados devem: 

• Ter vínculo com a tradição da Festa do Rosário; 

• Estar em comunhão com os valores religiosos e culturais da Irmandade; 

• Comprometer-se a seguir as orientações da Diretoria da Irmandade; 

• Demonstrar disponibilidade para colaborar com a organização da festa ao longo do ano de 
2026. 

4. Como se inscrever 

A manifestação deve ser feita por meio de carta de intenção escrita e assinada, entregue 
presencialmente na sede da Irmandade ou enviada ao e-mail: irmandaderosariocat@gmail.com, 
dentro do prazo estabelecido. 

5. Avaliação e nomeação 

As manifestações recebidas serão avaliadas pela Diretoria da Irmandade, que nomeará o casal ou 
pessoa responsável conforme critérios internos, respeitando a tradição, o comprometimento e a 
representatividade. 

 

Catalão – GO, 01 de agosto de 2025. 
                                                                                                                                                    Atenciosamente, 

 

 

Ana Cristina de Oliveira Pires  

(Presidente) 


